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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA -CINEP

EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRESENCIAL Ns 002/2023
DESCRIÇÃO DO OBJETO; ELABORAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO LEVANTAMENTO FITO
SOCIOLÓGICO DO DISTRITO INDUSTRIAL DO TURISMO/POLO TURÍSTICO CABO
BRANCO COM 650 HECTARES COM ÊNFASE NOS SETORES HOTELEIROS I, II E III

(DECRETO MUNICIPAL 6931/2010) DO DISTRITO INDUSTRIAL DO TURISMO

Em cumprimento aos ditames editaiídos utilizamo-nos da presente para submeter à

apreciação de V.Sas. os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação

referenciada:

Carta de apresentação dos documentos de habilitação;

Credenciamento do representante legal;

Registro do conselho de classes;

Título de qualificação;

Declaração de pleno conhecimento do local;

Declaração que possui os equipamentos necessários para execução do

serviço;

Currículos e Diplomas dos profissionais aptos;

Contrato de prestação de serviços;

Declaração de execução do objetivo do Edital;

Contrato Social;

Declaração de optante pelo Simples Nacional;

CNPJ;

Certidão Simplificada;

Certidão negativa de débitos municipais;

Certidão negativa (Falência/Recuperação Judicial e Extrajudicial);

Livro diário;

Balanço Patrimonial.

Declaração de não relação de parentesco vedada pelo Insiso III do Art. T da

lei n° 8.124/2006;

Quadro de Pessoal Técnico;

Declaração relativa à proibição do trabalho de menor;

Termo de compromisso.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a

assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando
para esse fim o Sr. ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA, Carteira de Identidade nS 2828851
expedida em 03/06/2004, Órgão Expedidor SSP/PB e CPF ns 059.338.674-46 Fone
(83) 98664-9563/ (83) 98627-5661, E-maii contatoconfioraíSgmail.com. como
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'C?

representante desta Empresa.

Atenciosamente;

Santa Rita, 07 de março de 2024

ALEXANDRE JOSE Assinado de forma digitai por
rs A ALEXANDRE JOSE DA

SILVAK)5933867446

SILVA:05933867446 Dados:2024.O3.O6 16:07:47-03'00'

CONSULTORIA FLORESTAL; AMBIENTAL

E ENGENHARIA LTDA

26.69S.440/0001-02
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COMPANHIA
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA -CINEP

EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRESENCIAL N®
002/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO: ELABORAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO LEVANTAMENTO
FITO SOCIOLÓGICO DO DISTRITO INDUSTRIAL DO TURISMO/POLO TURÍSTICO

CABO BRANCO COM 650 HECTARES COM ÊNFASE NOS SETORES HOTELEIROS

I, II E III (DECRETO MUNICIPAL 8931/2010) DO DISTRITO INDUSTRIAL DO

TURISMO.

Pelo presente instrumento, a empresa CONSULTORIA FLORESTAL, AMBIENTAL E

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNRj 26.695.440/0001-02, situado na R Empresário

Pedro Crispim, n° 150 C, Bairro Municípios, Santa Rita-PB, por seu(s)

representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), nomeia e constitui como bastante

procurador, o Sr JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA; inscrito no CPF N® 059.338.674-46;
portador do N° do RG 2828851 , residente na R. Empresário Pedro Crispim, n° 150

C, Bairro Municípios, Santa Rita-PB, ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES para

representá-la em todos os atos inerentes ao Procedimento Licitatório N® 002/2023

Santa Rita, 07 de março de 2024.

Al f-\/AMrM-»i- i/-ví-r-r-vA AssinadodeformadigitalDorALEXANDRE JOSE DA alexandrejoseda

SILVA:05933857446 silva:os933867446
Dados: 2024.02.26 14:18:32 -03'00'

CONSULTORIA FLORESTAL, AMBIENTAL

E ENGENHARIA LTDA

26.695.440/0001-02

ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA

Representante Legal
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO N" 178655/2022
PESSOA física i-KCM r D 12/07/2022PESSOA física

Lei Federal N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Validade: 31/03/2023

Chave: 24a60

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PB.

lnteressado(a)

Profissional; ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA

Registro: 1612778186

CPF: 059.*".*"-46

Endereço; RUA FRANCISCO GUEDES DE VASCONCELOS, 254, casa, CENTRO, MARI, PB, 58345000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)

Data de registro: 09/01/2014

TítUlo(5)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO FLORESTAL

Atfibuiçáo: ART. 10. COMBINADO COM O 25, DA RES. 218/73 DO CONFEA{HABIUTADO PARA EXECUTAR GEOPROCESSAMENTO E
GEORREFERENCIAMENTO)

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

Data de Formação: 18/10/2013

PÓS-ENGENHARIA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91

instituição de Ensino; FIP FACULDADES INTEGRADAS DE PÀTOS

Data de Formação: 16/12/2016

ANOTAÇÕES DE CURSOS

ESP. TÉCNICO EM TOPOGRAFIA APLICADA AO GEORREFERENCIAMENTO

Instituição de Ensino: ESCOLA NOSSA SENHORA APARECIDA - LUZIANIA

Data de Formação: 27/02/2020

Descrição

CERTIDAO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FiSICA

Informações / Notas

- A falsificação desta documento constitul^e em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penai.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) aHeração(ões) no(s) elemento(8) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

• Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano; 2022 (5/5)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: CONSULTORIA FLORESTAL, AMBIENTAL E ENGENHARIA EIRELI - ME

Registro: 0003453260

CNPJ: 26.695.440/0001-02

Data inicio: 17/05/2017

Data Fim: indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 07:00:00 ás 11:00:00; Terça-Feira: 07:00:00 às 11:00:00;
Guarta-Feira: 07:00:00 às 11:00:013; Quinta-Feira; 07:00:00 ès 11:00:00; Sexfa-Feira: 07:00:00 às 11:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para
este dia;

Observação: Sedo (7:00 às 11 ;00 hs)

A aulonticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pfc.sitac.coml»r/publco/. com a chave: 24a60

Impresso em: 23/12/2022 às 10:18:03 por adapl, ip; 45.168.140.222
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Página 1/1

CERTIDÃO^DE^RE^GICTRO^E QUITAÇÃO CREA-PB N° 198255/2024
Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Emissão: 02/02/2024

Validade: 31/03/2024

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba chave: 3aZ6C

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e sau(s) responsávelfis) lécnico(s) estão quites com as suas anuidades e
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades,
circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsávei(veis) técnico(s).

Irtt0ressado(a)

Empresa: CONSULTORIA FLORESTAL, AMBIENTAL E ENGENHARIA EIRELI - ME

CNPJ: 26.695.440/0001-02

Registro: 0003453260

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 88.000,00

Data do Capital: 12/12/2016

Faixa: 2

Objeüvo Social: SERVIÇOS DE ENGENHARIA; ATIVIDADES DE APOIO À PRODUÇÃO FLORESTAL; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; CULTIVO DE
MUDAS EM VIVEIROS FLORESTAIS: EXTRAÇÃO DE MADEIRA EM FLORESTAS PLANTADAS E NATIVAS; SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE
CONSULTORIA ÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS; TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS; OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; SERVIÇO DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; SERVIÇOS
DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO. (CONFORME CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO,DE
12.12.2016)++++++++ FIRMA HABILITADA PARA EXECUTAR AS ATIVIDADES DO SEU OBJETO SOCIAL EXCLUSIVAMENTE COMPATÍVEIS
COM AS ATRIBUÍÇÔES DOS SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

Restrições Relativas ao Objetivo Social:

Endereço Matriz: RUA ANTENOR NAVARRO, S/N, 150. C^ASA, CENTRO, SANTA RITA, PB, 58300970

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Iniciai: 17/05/2017

Data Finai: Indefinido

Registro Regional: OQ03453260DDPB

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

• A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Llltima Anuidade Paga

Ano; 2023 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: ALEXANDRE JOSE DA SILVA

Registro: 1612778186

CPF: 059.*"."M6

Data Inicio: 17/05/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profis^onai:

ENGENHEIRO FLORESTAL

Atribuição: ART. 10, COMBINADO COM O 25, DA RES. 218/73 DO CONFEA(HABILITADO PAJ^ EXECUTAR
GEOPROCESSAMENTO E GEORREFERENCIAMENTO)

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91

ESP. TÉCNICO EM TOPOGRAFIA APLICADA AO GEORREFERENCIAMENTO

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hltp://crea-pb.»iac.com.bf/publico/. com a chave: 3a26C

impresso em: 23/02/2024 ãs 12:36:20 por adapl, ip: 45.165.141^08
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Requerimento

CRHA-PB Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Eu, Alexandre José da Silva, brasileiro, casado. CPF sob n" 059.338.674-

46. Eng. Florestal de registro de 161277818-6 no CREA-PB. residente na Rua

Francisco Guedes de Vasconcelos. Mari-PB. Venho requerer a esse Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia da Paraíba, unia certidão para credenciamento na

realização de certificações de imóveis rurais (Cadastro Nacional de Imóveis Rurais -

CNIR).

A PL-2()87/2004 do CONFEA. cila que os proílssionais que nào tenham

cursado os conteúdos formalivos descritos no inciso I da {PL-2087/2(M»4) em anexo,

poderão assumir a responsabilidade técnica dos ser\iços de determinação das

coordenadas dos vértices Uelinidores dos limites dos imóveis mrais para efeito do

Cadastro Nacional de (móveis Rurais - CNIR. mediante solicitação à câmara

especializada competente, comprovando sua experiência profissional específica na área.

devidamente atestada por meio da Certidão de Acervo Técnico CA T (anexo).

Já existe um protocolo em andamento de N® 1052656/2016, nessa

autarquia (CREA). Para conclusão do mesmo apresento PL-2G87/2Ü04 e os documentos

em anexo para obtenção da cenidâo.

Mari-PB. dia 23 de agosto de 2016.

"TT

ALEKKNORE JOSÉ DA SILVA
EMiENHEIRO FLORESTAL

CREA-PB: 161277818-6
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Página 1/6

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO N<> 116230/2016
Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009 - _ _ . _ _ Emissão: 01/07/2016

CREA^PD Validade; Indefinida
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba chave* 45VaaDYx9ZA8l5bZW7Zb

CERTIFICAMOS, para o« devtdo» fins. que consta em nossos arquivos a<si Anotaçãoides) Ce Responsabilidade Técmcs - ARTs abaixo

discn<ninada(s}

Oeacflçáo

certidão de acervo técnico sem atestado

íntarasaadolal

Profissional ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA

Reçistro l6i277êi8-€

CPF 059 336 674-46

Ercereço RUA FRANCISCO GUEDES DE VASCOfCELOS. 254. casa. CENTRO. MARi, PB. 56345000

Tipo de Registro DEFINITIVO i PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS}

Data inicial 09/01/2014

TitulO(Si

GRADUAÇAO

ENGENHEIRO FLORESTAL

Atntiuiçio ART 10. COMBINADO COM O 2S. DA RÉS 2I&73 DO CONFEA

Data de Formação 18/10/2013

InfeimaçOas / Notai

' Esta ceitidio pardari a validada, caso ocorra qualquar altaraçlo posterior dos alementos cadastrais nela contidos

ART(s)

PB20150054521. PB201S0068 n2 PB20160073971 PB20160077913. PB201600807ie

Cartidio n'118230/2016

21/08/2018, 21:38

Chava da Imprssaio: 46Ya60Yx9ZA81SbZW7Zb
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Anotação de Reeponsabiiidade Técnica - ART
Lei 6.49d, (M 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Para
CgEA-PB

ART OBRA / SERVIÇO

NO PB201S0054$21

SUBSTITUIÇÃO à PB20150053513
INDIVIDUAL

Página 2/6

__ 1. AMponsivai T*aiiic«

AtSXANORl JOSe OA 81LVA

Titgio prafiSSicnat ENOENHBRO PLOflESTAL

I. Contraunta

Contraianie ARYCARNEtROVILHKNA

AVENIDA CABO BRANCO

Compiflntento AP 4M

';R]ad« .toAo PESSOA

Pais Brasil

Tatafone (M) »sai-3l71 £ma4

Conliaio 041 C«Mbi

VaK» RI1.M0.00 Tipo d

AçAo Insiituoonal Outras

Emiri

CAMbr

RNP lOimsifre

CPFiCNPJ 00S.287.»44^

BauTO CABO BRANCO

iiP PB CEP SS04M10

adoom iviir20i5

ripodecontraUMe PESSOA PI9ICA

CPF.'CNPJ 00S.0S7.M4O4

CEP UO22000

SiluaçAo BAIXA OE RESPONSABIUOAOE

AtondKk) EM Otta da Situação iMMiMis

Múlivo CONCLUSÃO DA OBRAISIRVICO

OoscnçAo Baiu 4* ARTambio«o(sarvioM)

). Usoes Oa Obrs>S«rviso —~_—

Propíteiâr» ARY CARNEIRO VILH6HA CPF.'CNPJ 00S.a87.M4Oa
RUA RUA PROJETADA rT 00

compismono paz santa nisía Berro CENTRO

Cidade CONDE UF PB CEP ÍM22000

TNoione (S3)S8Si4l7i Emal

Coordenadas Geografcas Lat»u4«: O LongRude; 0

Oatadeinioo isriir20l8 Previsão de térmno iTioaiaots

FnaMade SEUOSFIMCAO

4, Abyidade Téonios

■ -ClRS'A QuantKisd* wn>d*aa

ia ■ EXECUCAO E pRCjETO > resolução 102S •> OBRAS E SER^.tÇOS - AORIMENSURA •> M SO n«
UEOtçAO DE TERRA ■> «0643 • UAPEAMENTQ AUBIENTAL DE ÁREAS EU CEPAí.

5. Observações

PROJETO 8 EX6CUÇÁO DE LEVANTAMENTO Pt/iNIAcnuETRICO CLASSIFICANDO ÁREA E USO 00 SOLO

e OfalarsçOes —

Osdeo Qus «siau ojmcmdo as ragras de tcessibtbdede pravtsies fun nomias (ecracos da ABNT tva leysIsçSo etoeclAea • no decreto n 829613004.

T. EntMeda de Claase
NENHUMA•NAO OPTANTç

___ S. AssNísnítM
t>daro w<rA<« y«rdadar»s es nrormapSet aome AUUANORE JOH OA SH.VA ■ OPP' MI4aS.fl74-«C

kecol MM ARVOARNSMOMIMUIA .«PA teejS744444

S bifbnnAeaaa
■ A ART 4 «ebda semenie ouerde qutada. niadwra apresertaçAo do cemprovsníe do Mevisnío ou comerende no we do Crae

___ ie Valor

Esta ART e tsanu de taxa Regtitreiasm ai/ivaois

A MsMaSaOi MU Aft1 peM«a> ratiAeaM wn nop J oestOMac cem o><iwttloo'. eomi cTw** ZSaXVy
InsmMem 7i«e>30iaH 2i M22(n< aú«> ip ira lU tSrSS
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Página 3/6

Anotaçáo de Responsabilidade Técnica • ART ART OBRA / SERVIÇO
Lei n® 6.496, de 7 de dexembro de 1977 ...

CREA-PB N. PB20160O6813Z
Conselho Regional de Engenharia e Agionomia da Paraíba

SUBSTITUIÇÃO a PB20160067371
INDIVIDUAL

1. R«tponftAv*l TtenMo

ALEXANDRE JOSE DA SILVA

T Itdio proTiSSioniM ENOENHEIRO FLORESTAL RNP lAIZrTSIM

2. CofHrMnt*

r.on(rsiante ROSALVO ALMEIDA OE 9AMRAI0 CPf/CNPj 2E3.SE7.0S44a

RUA OSWALOO CRU2 N' IW

complemenio cam Bairro centenArio

rulwl* CAMPINA GRANDE UF PS C.FP SSAISOSS

Pais Brasil

(elAfooe (M| >189-901 Email polig«noali0small.eom

Cootraia 001 r;«l«t)i«l0 4(ii axioiMK

valor R> 1.000.00 Tipo ds cooiratarte PESSOA FIBICA

AçAo IftWibioooal Outro»

SituaçAO BAIXA DE RESPONSAatUDAOE

AiendKJo 8W Daa 08 SAjaçSo iMM/2018
Moiivo conclusão DA OBRA«BRVICO

OotcnçOo Bais» d» ART«m Moco (aorviao»)

1. Dados da Obra/Sarvice

PiopoMdno R09ALV0 ALMEIDA DE SAMPAIO CPF^CNPJ M1.M7.0S44S

RUA OSWALOO CRU2 m

Ccxnclorpenio casa Bauro CENTENArío

Ckum campina oranoe UF PB CEP fftiffiffnn

I oleiono (99) 8189-901 Email poliaonopbQgmalLcom

CiMnjeraOas Geogra/icas Latüuda: o Longitudo O

Uau Oa itioo o«B4;2Di8 PreviMo de lérmno oooa/Mit

Finüliclado Oum

A Atividado TAcnioa

-CONSULTORIA Ouareoade UnOae» £ <

IS-UENSUKAvAo > RESULUÇAO ta2>->UBRA&l:SENVI<;OS-AORMÊNSURA .3 UgUiÇÁO iirS99 nf S « a
O6TER»A->»06t»-LEVANTAMENTOTOPOGRAPICO O ̂  >
85 • MENSURAÇAú > resolução la» •> OBRAS E SERVIÇOS • AORIMENSURA-> MEOIÇAO 3.17S9S irr> § ̂ «
cr£ TERRA •>«atí>-Lev\NTAUENTOT:;PCGRÀFlCQ s .0 5

. S OboarvsgOoo

levantamento topográfico aa ToroooranMaíw Campo» .>»ryj»-OB

e 0»ot»r»çõ»»

7. EntIdAda do CI»»m

NENHUMA . NAQ OPTANTE

S Aa»tnnura»

Oedwc tarem ««nlaowrâs as «dormaçOe» aofliâ aiexanorc JOSE oa aa.vA cpf stijaura^

do Oi

»" lio  9 I

% o
a •

"f

R08ALV0AUUI0A 08SAMPAIO.CPF: mjt7J>l«a

. StnfennagOo»

■ A ART ó váMi» >./mo> le .^üardo quMOa modianto acnaontaçSo 00 comprovaiaa do pogamamo 3u confarSnoa rtt M» do Cru

ia Valor

Esia ART • Mnu o» laxa Ragisirsda «n iam/30ia

AaulanSoMMCatta AATp«M w vtnUcaoa fm nRe'>v«*pbMi»«.comaisd*ooi ewn • ni«M Itn iwn

ln»mua«n 2t«SOOt« k 7i M 72 par «mpt « itlUIWM
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Página S/6

Anotação de Responiabilidade Técnica - ART
Lei n" 6.496. de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Para
CgEA-PB

ART OBRA / SERVIÇO

NO PB20160077913

INICIAL

INDIVIDUAL

___ 1. R«>ponMv«l Técmeo

ALEXANDRE J08E DA SR.VA

'tnSo proftssiorial ENOENHEIRO RLOReSTAl

2. ComraUnti

RNP 161977ailMI

CPF/CNPJ 1I7.4»1.14S-M

N" SOO

Sarro ALTIPLANO CABO BRANCO

nata da Situação lM«ooi«

Coriratafito OeraMo Antvnw L«tu CPF.cnpj

APARTAMENTO Rua BanoallM Fdkiano Hadnisa N" MO

Comp»e™"'0 Apta Ml Bairro ALTIPLANO CABO BRANCO
CKlrtda JOÀO PESSOA IJF PB C(-P UOOOOOO

Pais Brasil

Talefone <SS|mn-m9 Entai (lr.garaW0iayiatS9ma1l.e01n

Couiáiu Oút CWIetiiàdo ein I1/1M1IOI6

Valoi RS3.SM.M r<po da cootiatanie PESSOA PISICA

Ac4o Instiruciorial Outros

Situação BAIXA DE RESPONSABIUOAOE

AlandKto SIM nata da Situação IMSOOIS

Moliw conclusão da OBRArSSRVIÇO

DescnçAo Balia da ART ambWoolsarvioasJ

____ 3. Dados da ObraiSarviço

Pfopriffiano CaraWo Antortro Laits CPF/CNPJ tlT.SSI.144-49

Sitio smo BARAÚNAS Nf 8IN

Cutiipieoierilu CASA Bairro ZONARURAL

coada Coneaicio UF PB CEP Msroooo

TeWfoiw (93| 99S}1-2MS Email dr.garaWolaytaQomail.oom

Coordenadas Geográficas UUtuda; 7.31902» Lortgttuda 39.329459

Oatadeiriao I4i04/tti9 Previsão os t«fTr.>no 22/12/2017

Finakdade Flerastsl

4. AMwMida TAeniaa

* - CONSUL'^iA OuanedMM urMaM

102 • ANAUSE > RESOLUÇÃO 1039 •> OBRAS E SERVIÇOS • AGRICULTURA .> SILVICIAI URA 14S2 Ri
•> EXTRAÇÃO -» «0360 - FU3R6STAL

9 ObMrvapãaa

ESTUDO VEOETACIONAL DO SiTIO SaRAÚNAS CONf^lÇÃOiPe

4 Daelaraoãas

Dadaro rua astcu cunpnrwo as ragras da acassAkdada pravtvas rm normas técmas da ABNT ns lagutação «spacfAoa • no daeato n 9296/3004

7. Entrdada da Claaaa

NEr^HUMA . SAO OPTANTE

BavTú ZONARURAL

UF PB

CPF/CNPJ 1I7.991.14S-49

CEP Msroeoo

1 Asainatura* _____________

Osdwo saram vardadaras s* ■ntormaçOas aama ALIXAWMfl JOSI OA SILVA -«PP: 0fS.3M.a7A44

Local IMU OaraMsAntMlaLaita 'CPf «f7.m.14a.4S

1 ktfermagdaa
' A ART a véliOa somam ouarWo «uitasa madiarta «prasantaçâo do eomprovama do pagenan» ou eonfarènoa no sia do Ci«a

10. Vaiar
NMxdaART RS 74.37 Pagoam 07ns/20l8 Nosso NiZnare' 147M2S

AsUaMOSaM Mala APTMa Ml <«ciS«adt«m hOp.iCiaapeulaco^Si.MMaw.liimavna»* OttOW*
Impiaaijam 7insO0iSaa2i 392'pet adan « l/S ilSiM W
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Página 6/6

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART art obra / «PRX/Trn
Lei n« 6.496, de 7 de dezembro de 1977 '

CREA-PB
Conselho Replonal de Engenharia e Agronomia da Paraiba

N« PB20160060716

INICIAL

INDIVIDUAL

1. Rnpon«av«< T«ont«o

ALEXANDRE JOSE DA 8N.VA

Tituiororiisionai ENOENHEIRO FLORESTAL PNP lei^rTElM

i CgntrKtnia

Contratante JOaut CABRAL DE ARAÚJO CPFOtf>J ffflttl «»T IIT
RUA LUaLA

;;flriplem«nlo Bano CRISTO REOERTOR

Ciilada JOAO PESSOA t|F pt cgp tS07l>««4
Pats an«il

Telefane |S9)MSM.4972 Hmari paiMexSen^PlI-Mtn

Concaio 0001 C«lãtx«lc eir> OSiOSOOlS

Valor RtMO.OO Tipo de cunlfalanie PESSOA FÍSICA

Açào liisetuoonal Outree

Srluaçio BAIXA OB RESPONSASIUDAOE

Atendido SIM OMdaSnuaçSo zrmiiois
Motivo conclusão OA OBRAtSERVICO

□eacnçàn SOUCITACAo

3. Oedok da Obi^tServied

Pmpneurw JOSUE CABRAL OE ARAÚJO CPfO^J "ílttm Tirti Itl
RUA PROJETADA QsAaOS. LOTEIJ
CanpiMTiaito Baero ENSEADA Ofi JACUHA
Cidade C«nde UF PB CEP SSazaOOO

. <. Atividade Téoniee

4 - consvLTORlA Quanedade

9 ObMfvaeAee

iMnenreno Qtanvndinoo

(. OeetareeOee

Odwn «aram «eMadeirei u «tnimeçOe» aame «L£***W joec OA mlva ■ cff Mejaa.»TMe

Telefone (S3) WSSS-4a72 Email nw—ivffçntjd.com g
Coordwiadas Geográficas LatNude: •7.33t1U LAngitude; •M.00M3S ^ f
Daladeliiiao 0ar0Ct2Ot9 PrevaSo de termino 10ica/20t< ^ 8
Finalidade Outro

2 2
Si o

üriKjaoe 5 < o
U-MEN3URAÇÃO> RESOLLIÇAO 1029 •> OBRAS E SERVIÇOS. AORIMENSURA-XJEUIÇÁO 4S0X m' S lO ^ ^
OS terra o 1(0619 • LEVANTAMENTO TCPOORAFICO o • > e

ei r o £

í 2 > 5
•c § « I

OOMiaro que e«du.Minpnnúo AS regfetrSeaotMiMidadeprevnunrui» normas lAcnca» de ABNT na legiNeçioe*peeficae no decreto n. 9306/2004 | \
7, EntMede de CUsM Õ |- f

NÊNHuMA.NAOOPTAME -J
•o s

t. Aseinetunia ———— S o

.de.

L««« Mta JOtm CABRAL 0« ARAÚJO • CPP: 0«4.l4mi e4

I. Infermeedee
' A aRT A vNiae somem quando qutaoe medianie «presantacSo de oomprovenu do pegamanio ou centerénoe no siie ao Cree

19. Valer

Valor da ART rs 74,37 Pago«R iriotnOK Nosso Ni>nero idSTSSi

A eaemed*»ee«tt ARI poéaMiiMeScadawn 'ille-w»* paemoBeiM-puSSci com «atam riD«7t
Uteiawam }iei.70t«M}l M36lMr tdSH « I7t lUIMM
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SpKf AnotaçSo de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977

CREA-PBConselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Página 1M

ART OBRA / SERVIÇO

N» PB20160089494

SUBSTITUIÇÃO à PB20160086663
INDIVIDUAL

1. Responsável Técnico

ALEXANDRE JOSE DA SILVA

Titulo proftssionai: ENGENHBRO FLORESTAL

2. Contratante

Contratante: FABIANO GUERRA MENDES FALCAO

RUA Avenida Oitmpio Gomes, n' 93

Complemento: casa

Ctoade Monteiro

Pais Brasil

Telefone: (83) 99697-7929 Email ali

Contraio: 011 Ceíebradt

Valor: RS 1.500,00 Tipo de O

Açáo Instituoonai: Outros

Email ale

Baim}: centro

UFPB

Kpkgeo^útmeii.com

Celebrado em: 08/06/2016

Tipo de contratante: PESSOA FÍSICA

RNP 161277818-6

CPF/CNPJ, 805.380.706-63

93

CEP: 58500000

3. Dados da Obra/Serviço

Propnetário FABIANO GUERRA MENDES FALCÃO CPF/CNF
FAZENDA zona rural

Complemento: casa Bairro: Fazenda Araçá
Cidade Monteiro UF. PB CEP 585

Teielone. (83) 99697-7929 Eman alexpkgeo^hotmail com

Coordenadas Geogiáficas. Latitude: 07*58*07.1 LongKude: 37*15*01.7

Data de Iniciü. 18/07/2016 Previsão de témuno 10/02/2017

Finalidade. Outro

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA Q^an

35 - MENSURAÇAO > RESOLUÇÃO 10i5 •> OBRAS E SERVIÇOS • AGRIMENSURA -> MEDIÇÃO í
DÊ TERRA •> #0619 ■ LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO

49 • REGULARIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 •> 06RAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA •> «
MEDIÇÃO DE TERRA •> #0646 - PROCESSAMENTO DE DADOS E INFORMAÇÕES
GEOGRÁFICAS

Ap6s a conctusáo das atividades lâcnicas o pralisslonai deverá proceder a baixa desta ART

___ 5. Olnervações —

Levantamento topográfico • para Uso Attemativo do Sob e Regularização ambiental (Cadastro Ambiental Rural)

6 Declarações

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

CPF/CNP

Ouan

J 805.380.704-63

N'. s/n

CEP 58500000

iidade

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima ALEXANDRE JOSE DA SILVA • CPF 0Sa.3U.6744«

Loca^ (tala FASIANO GUERRA MENDES FALCÃO • CPF: MS.380.70443

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Cita.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 11/08/2016

A aiMnUddada Jetia ART pode lar verificada em htio '/crM-pi>.slt8CcaRi.bntwbbcoi. com a tfiavs. TZVdOz

«mpressoem 21X18/2016 *a21 ZftlSpor. 179 163 164.59
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PL-2ü87/20()4 COM EA (CAI)

SOBRE CREDENCIAMENTO DE CER1IFICACÒES DE ÍMÓVEES RI RAIS

Rei". SESSÃO : Plenária Ordinária 1.324
DECIS.ÃO : PL-20S7/2()04
PROTOCOi.OS; CE-38S6 2003. CÍ--4473 2003. (;i'-47.^ I -2003. CK-OvU! 2004.

(;i-4)2.C3;2()f)4.{:4-4)268 2004. Cí"-()3.39;20()4. (■r-()932'20()4.
( F-125I/20(I4. Cí -Í5i8 2004. CI -1987 2004. C 1--24.S7 2004.
(•|--3047/2()04: Cl -3346'20O4: CEoóO 1/2004 o (T-2287'2004 (Dossiê)
IN TI- R!• SS.ADO: Sisienia Conlêa C"rea

l:Ml.\ 1 A: Rdornuilaçào da Decisão PL-0633 2003.
DECIS.ÃO
O Plenário do Conrea. apreciaikK'» a Deliberação 1561 20U4-C1:P - (.'omissão de

l.xercício Proíl.ssit)iuil. que irala do dossiê em epíuralê. relativo a reformulação da

Decisão Pl..-0()33'2003. c considerando consuiia do Instiluio Nacional de (foioni/ação e

Reforma Agrária - !NCR.\. acerca dos profi.ssionais hahiliíado.s a desenvolverem

atnidade.s dcrinida.s j)ela Lei 10.2í)7, lie 28 de aiiosto de 2001, no tocante à

regularização de propriedade.s rurais junto ao ÍNCR.X: considerando o> avanços

lecnolóuicvts áú> prollssòes do Sistema e o.s casos de sombreamenio constantes, e que a

Decisão Plenária PI.-0024. de 21 de fevereiro de 2003. delniiu os protissionais

habilitados a reali/ar as atividades da consulta em pauta, delinindi' as disciplinas cjue

dão uil atribuição, proporcionando àqueles que não lêm atribuições em sua t<nalidade.

habilitar-se através de curso de educação continuada, aperfeiçoamento, especialização,

pós-graduação e ou comprovando experiCmcia prollssional especinca na área. sobre as
atividades atinentes à determinação dos vértices dos limites detlnidores dos imóveis

rurais para Uns de inclusão no (.'adastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR:
considerando que a Decisão PI.-0633. dc 20 dc agosto de 2003, reeditou as conclusões
comidas na Decisão PL-0()24 de 2003: considerando a tramiiaçãv) do projeto de

resolução que disciplina a concessãt) de atribuições e títulos aos profissionais do
Sistema Confea Crea. com rito processual dellnido pela Resolução IO()0/2()()2. do

Còmlêa. e em fase de conclusão: considerando os questionamentos sobre a Decisão PL-

(>33. de 2tM)3, inclusiv e dc ordem jurídica: considerando a conveniência de se di.sciplinar

a questão do georeferenciamento através de ato normativo adequado. DEClDllé 1 )
Revogar a Decisão PL-()(>33. de 2003. a partir desta data. 2) Editar esta decisáv» com o

seguinte teor: 1. Os prollssionais habilitados para assumir a responsnbilitiade técnica

dos scniçus de determinação das coordenadas dos vérticc.s definidores dos limites
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dos imóveis rurais para efeito do ( ailastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR são

aqueles que. por meio de cursos reguhires de gradiiavào ou técnico de nível médio, ou

por meio de cursos de pós-graduação ou de qiialiricaçào aperreiçoamenio prollssionai.

comprovem que lenham cursado o> seguintes conieiidos lormativos: a) lo]ioei"anã

aplicadas av> gcorclcrenciamcnui; b) ( aríogralia; c) Sistemas dc rclercncia: d) Proicçòes

cart<igráticas: e) Ajustamentos; T) VIétodos e medidas de posiei<Miamento eeodé^ic'''. i l .

Os coinciidos rornuilivos não precisam constituir disciplinas, podendo estar

incorporadas nas ementas das disciplinas onde serão ministrados estes conhecimenios

aplicados às diversas modalidades do Sistema: lli. Càrnípclc às câmaras cspeciali/adas

proecdcrcm a análise curricular: iV Os prollssionais que não tenham cursado os

conteúdos lormativos (icscrit<js no inciso 1 poderuí» assumir a responsal>iIidade

técnica dos ser\ iços de determinação das coordenadas dos vértices deniiidores d(»s

limites dos imóveis rurais para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais -

CNIR, mediante solicitação à câmara especializada competente, comprovando sua

ex|)eritMicia profissional específica na área, devidamente atestada por meio da

Certidão de .Acervo Técnico - CAT: V. O C oníeu e os Crca.s deverão adaptar o

sistema dc v crinciiçàv» dc airihuiçào profissional, com rigí)rosa avaliação dc currículors.

cargas íioràrias c conteúdos rormaiivos que habilitará cada prollssionai: \'l. .A atribuição

será conferida desde que exista aílnidade dc habilitação com a modalidade de origem na

graduaçãt), estando de acordo com o art. ò". parágrafo único, da i.ei 5.194. de 24 de

dezembro de 1966. e serão as seguintes modíilidadcs: lingenheiro Agrimensor (art. 4"" da

Rosvsluçãô 21S. de I97.^A. l.itgenheiix» Agrônonu) (urt. 5" da Resolução 218. de i975i:

Rngenheiro Cartografo. F.ngenheiro de Cieodésica c Topografia. Fngenheiro (leógrafn

(art. 6" da Resolução 2CS. de I97.i): [■ngenheiro Civil. Fngenheiro de roniílcação c

Construção (art. 7*^ da Resolução 218. dc 197.1); Fngenhciro Morcslal (art. Kt da

Continuação da Decisão IM.-2087'2064 Resolução 218. de 197.1): Engenheiro Geólogo

(art. 1 1 da Resolução 218. de 1973); hngenheií'o de Minas (art. 14 da Resolução 218. de

197.1): Engenheiro dc Petróleo lart. 16 da Resolução 218. de 1973): .Arquiietr. e

Urbanista (art. 2! da Resolução 218. de 1973): Engenheiro de Operação - nas

especialidades Estradas e C ivil (art. 22 da Resolução 218. de 1973): Engenheiro

.Agrícola (art. T da Resolução 256. de 27 de naio de 1978); Geólogu i irt. 1 1 da

Resolução 218. de 1973): Geógrafo (Eci 6.664, de 26 de junho dc 1979): Técnico dc

Nível Superior ou Tccnólogo - da área especifica (art. 23 da Rc.solução 2ES. dc 1973):

Técnico dc Nível Médio em .Agrimensura: Técnicos dc Nível Médio cm Topografia: c
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(m

Ouiros TcL-nólogos c Tccnicos do Ní\ci Médio das áreas acima oxpliciiadas. de\endo o

piotlssional anoiar csias atribuições jiitiio ao C rea. Vil. Os cur>os létrinaiivos dcverào

possuir carua horária mínima de 360 íioras eoiilemplando as disciplinas ciladas no

inciso 1 desta decisão, ministradas em cur.sos reconhecidos pelo Ministério da

l-ducaçãu: Vlll. Idcam garantidos os crcilos da Decisào Pl,.-()33. de 2003. aos

proílssionais que tiserem concluído ou concluírem ()s corsos discip|inad<»s pcl.M relcrida
dccisào plenária e que. comprovadamente. Já tenham sido iniciados em data anterior à

presente decisào. Presidiu a Sessão o lóig. Civil WILSON L,\NG. Votaram

tavoravcimente os senhores Conselheiros Federais .AN.IF.LO DA COSl.A NLTO.

I LRNANDO ANTÔNIO SOl ZA BCMPROI A'. 1 RAN( ISCO MACHADO DA

SILVA. JOÃO AMl-RICO PLRLIRA. .lOÀO DL OLIVLIRA SOBRINHO. .lOSL

OULIROZ DA COSIA FILHO. VlANOLL ANFÔNIO Dl- ALMÍ-.IDA DCRF.

MARIA DL N.A/.ARLTH DL SOC/A FRANÇA. MARI.A IIICjINA DO

NASCIMLNTO. MARIA .lOSL BALBAKI FLTFl. MILTON DA COSTA PINFO

.HJNIOR. MOACYR FRLIT.AS DL Al VILNDRA (i.AVOSO .IC'NIOR. PACLO

CLLSO RLSIZNDF. RANüLL. RLNATO DE MELO RL)C HA e VVAl. l FR LOüATI I

FILHO. Votaram contrariamente os senhores Con.selheiros Federais IT.VMAR COS IW

KALIL. LCIZ ALBERTO FRLIT.AS PEREIRA. M.ARCOS DE SOliS.A e SÉRCilO

LCIZ CHAI i l ARD-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-...-

Cientillque-se e cumpra-se.

Brasília. 3 de nov embro de 2004.

Eng. Florestal Fernando .Antônio Souza Bemerguy

Presidente em Exercício
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Página 1/9

Certidão de Acervo Técnico-CAT DD CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
^  Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009 w IX D

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 92370/2023
Atividade conciuída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA referente à(s) Anotaçâo(ôes) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo discriminada(s):

ProfíSBÍonal: ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA

Registro: 1017741/14 PB RNP: 1612778186

Título profissional: ENGENHEIRO FLORESTAL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ESP. TÉCNICO EM TOPOGRAFIA APLICADA
AO GEORREFERENCIAMENTO

Número da ART: PB20210385D68 Tipo de ART: OBRA/SERVIÇO Registrada em: 16/07/2021 Baixada em: 02/06/2023
Forma de registro: INICIAL Participação técnica; INDIVIDUAL
Empresa contratada: CONSULTORIA FLORESTAL, AMBIENTAL E ENGENHARIA EIF^LI - ME

Contratante: DEPWíTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 00 ESTADO DA PB CPF/CNPJ: 09.122.706/00014)9
Endereço do contratante: AVENIDA MINISTRO JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA N": S/U
Complemento: DER EMPRESA PUBLICA DOESTADO Bairro: Centro

Cidade: JOAO PESSOA UF: PB CEP: 58040300

Contfato: 01 Celebrado em: 19/05/2021

Valor do contrato; RS 17.823,30 Tipo de contratanlee: Pessoa Jurídica de Direito PúbBco
Ação institucional; Outros

Endereço da obra/serviço: OUTROS Entrada de Bananeiras - Contorno de Bananeiras nome da obra N®: S/N

Complemento: Contorno de Bananeiras nome da obra (construção da Bairro: CENTRO
Rodovia)

Cidade: BANANEIRAS UF; PB CEP: 58220000

Data de início: 07/06/2021 Conclusão efetiva: 07/10/2021

Finalidade: Florestal

Proprietário: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PB CPF/CNPJ; 09.122.706/00014)9

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - AGRICULTURA > SILVIGULTURA > #0363 - INVENTÁRIO FLORESTAL 54 - ELABORAÇÃO
4.4600 hectare; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA > MEDIÇÃO DE TERRA > LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > #0623 -
PLANIALTIMÉTRICO 54 - ELABORAÇÃO 4.4600 hectare; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA > CARTOGRAFIA >
MAPEAMENTO > #0765 - USO DO SOLO 54 • ELABORAÇÃO 4.4600 hectare;

Observações

Levantamento Fitossociológlco (inventário florestal) e elaboração de Mapa visando Uso Aliemativo do Solo para construção rodovia - Contomo de
Bananeiras, localizado no município de Bananeiras-PB, tendo aproximadamente 4,46 hectares

Número da ART: PB20210402818 Tipode ART: OBRA/SERVIÇO Registrada em: 19/10/2021 Baixada em: 02/06/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: CONSULTORIA FLORESTAL, AMBIENTAL E ENGENHARIA EIRELI • ME

Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PB CPF/CNPJ: 09.122.706/00014)9

Endereço do contratante: AVENIDA MINISTRO JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA N': S/N
Complemento: DER EMPRESA PUBLICA DOESTADO Centro
Cidade; JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58040300
Coniíato; 2021/00054 Celebrado em: 04/06/2021

Valor do contrato; RS 94.913,25 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação institucional: Órgão Público
Endereço da obra/serviço: AVENIDA MINISTRO JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA N': S/N
Complemento: DER EMPRESA PUBLICA DOESTADO Ba'™: Centro
adade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58040300
Data de Inlao: 09/08/2021 Conclusão efetiva; 11/10/2021

Finalidade: Florestal

Proprietário: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PB CPF/CNPJ: 09.122.706/00014D9

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - AGRICULTURA > SILVIGULTURA > #0363 - INVENTÁRIO FLORESTAL 54 - ELABORAÇÃO
168.0000 hectare; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA > MEDIÇÃO DE TERRA > LEVANTAJWENTO TOPOGRÁFICO > #0623 -
PLANIALTIMÉTRICO 54 - ELABORAÇÃO 188.0000 hectare; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA > CARTOGRAFIA >
MAPEAMENTO > #0765 - USO DO SOLO 54 - ELABORAÇÃO 188,0000 hectare;

Observações

Levantamento Fitossodológico (Inventário Florestal) e elaboração de Mapa visando o Uso Alternativo do Solo, para construção das rodovias;
PB-160 Cabaceiras a Boa Vista; Caminho dos Engenhos; PB-356 Tavares a Nova Olinda; PB-331 Catolé do Rocha a Divisa com Rio Grande do
Norte (João Dias): Vias do Atlântico. Todos esses trechos compreendem uma área total de 188 ha.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba QREA-
Av. Dom Pedro 1,809 • lambia - Joáo Pessoa • PB Hl

Tal: 55 (83) 3533 2525 E-mait cfeapb@creapb.org.br pQ
Impresso am: 2a{QaQ(M3„4s,lA25,
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Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB

Página 2/9

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

192370/2023
Atividade concluída

Nümero da ART: PB20210412926 Tipo de ARI: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 30/11/2021

Forma de registro; INICIAL Partiopação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONSULTORIA FLORESTAL, AMBIENTAL E ENGENHARIA EIRELI • ME

Baixada em: 02/06/2023

Bairro: Centro

UF: PB

CPF/CNPJ: 09.122.706/0001-09

N^S/N

CEP: 58040300

CcMitratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PB

Endereço do contratante: AVENIDA MINISTRO JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA

Complemento: DER EMPRESA PUBLICA DOESTADO

adade: JOÃO PESSOA

Contrato: Quebrado em:

Valor do contrato: RS 97.525,00 Tipo de contratantee; Pessoa Juridícs de Direito Púbico
Ação institucional: Órgão Público
Endereço da obra/sennço: AVENIDA MINISTRO JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA N»: S/N
Complemento: Bairro: TORRE

Cidade: JOAO PESSOA UF: PB CEP: 58040300

Data de inicio: 29/11 /2021 Conclusão efetiva: 30/12/2021

Finaidade: Ambiental

Pn^rietàrio: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PB CPF/CNPJ: 09.122.706/0001-09

Atividade Técnica: 1 ■ DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - AGRICULTURA > SILVICULTURA > #0363 - INVENTÁRIO FLORESTAL 54 - ELABORAÇÁO
31.4700 hectare; 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA > MEDlÇAO DE TERRA > LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > #0623 -
PLANIALTIMÉTRICO 54 - ELABORAÇÃO 31.4700 hectare; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA > CARTOGRAFIA >
MAPEAMENTO > #0765 - USO DO SOLO 54 - ELABORAÇÁO 31.4700 hectare;

Observações

Levantamento Fitossodológico (iventário Florestal) e elaboração de Mapa visando o Uso Alternativo do Soto. para construção das rodovias: Rua
João de Souza Maciel em Cajazeiras, PB-099 Lagoa Seca - Pai Domingos - Puxinaná, PB-400 Santa ínês a Divisa PB/PE, PB-036: Alhandra - Entr.
PB-008 - Praia do Abiaí, Mangabeira V(R. Mons. Adindo Bezerra) - Entr.PB-008, Bairro das industrias - Bayeux e Bairro das Industrias - Santa Rita.

Número da ART: PB20220479750 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 03/10/2022
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONSULTORIA FLORESTAL. AMBIENTAL E ENGENHARIA EIRELI - ME

Baixada em: 02/06/2023

CPF/CNPJ: 09.122.706/0001-09

CEP: 58040300

Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PB

Endereço do contratante: AVENIDA MINISTRO JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA

Complemento: DER EMPRESA PUBLICA DOESTADO Bairro; Centro

Cidade: JOAO PESSOA UF: PB

Contrato: Celebrado em: 23/05/2022

Valor do contrato: RS 98.512,30 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional; Órgão Público
Endereço da obra/serviço: ESTRADA São José de Espinharas I Entroncamento BR-110 N": 5/N

Complemento: Entroncamento BR-110 Bairro: zona rural

Cidade: SAO JOSÉ DE ESPINHARAS UF: PB CEP: 58723000

Data de inicio: 25/05/2022 Condusào efetiva; 23/11/2022

RnaNdade: Florestal

Proprietário; DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PB CPF/CNPJ: 09.122.706/0001-09

Atividade Técnica: 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - AGRICULTURA > SILVICULTURA > #0363 - INVENTÁRIO FLORESTAL 54 - ELABORAÇAO
163.0574 hectare; 1 ■ DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA > MEDIÇÁO DE TERRA > LEV/WTAMENTO TOPOGRÁFICO > #0623 •
PLANIALTIMÉTRICO 54 - ELABORAÇAO 163.0574 hectare; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA > CARTOGRAFIA >
MAPEAMENTO > #0765 - USO DO SOLO 54 - ELABORAÇÃO 163.0574 hectare;

Observações

Levantamentos Fitossodológicos - visando uso alternativo do solo para construções de rodovias dos seguintes trechos: Contorno de Bananeiras -
Parte 11; PB-033, trecho: Praia de Campina / Entroncamento PB-035 / Rio Tinto; PB-275, trecho: São José de Espinharas/Entroncamento BR-110;
PB-382, trecho: Serra Grande / São José de Piranhas; PB-384, trecho: Carrapateira / Nazarezinho. Elaboração de mapas para uso do solo

Informações Complementares

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av, Dom P®<)fo 1,809 - Tamtxa - João Pessoa • PB

Tel; + 55 (83) 3533 2525 E-mall: crsapb@creapb.or8.lir

CREA-

PB
Impresso em:
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Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB

Página 3/9

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

192370/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finatmenle, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 6 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nela constantes.

Certidão de Acervo Técnico n" 192370/2023

25/08/2023,13:15

bcdd9

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de

Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

CerüOcamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n" 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das Infonnações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verifícação da atividade
profissional em conformidade com a Lei n" 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; http://crea-

pb.8itac.com.br/publico/, com a chave: bcddS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1,809 - lambia • Joáo Pessoa - P8

Tal.' ♦ 55 (83) 3533 2525 E^naii: aeapbQcfeapb.org.bf
CREA-

PB
Impresso em: ^ iT ?*;
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Página 4/9

I
SECRETARIA OE ESTADO

DAINFRAESTRUTURAC

DOS RECURSOS HÍDRICOS

& GOVERNO
i DA PARAÍBA

Tabeta 2

1

1

OBRAS

1

i

1  -

N®ART OBRA/

SERVIÇO-

CREA/PB

N° DA

AUTORIZAÇÃO

NO

SINAFLOR/IBAMA

N® DO CONTRATO

DE SERVIÇO NO

DER/PB

Contorno de

Bananeiras 2 etapa
20210385068 2025.5.2021.53288 PJ-002/2021

Tabela 3

OBRAS

N® ART OBRA /

SERVIÇO -

CREA/PB

N® DA

AUTORIZAÇÃO

NO

SINAFLOR/IBAMA

!

N® DO CONTRATO |
DE SERVIÇO NO

DER/PB

Rua João de Souza

Maciel em

Cajazeiras/PB

20210412926 2025.5.2021.62210 PJ-039/2021

PB-99 Lagoa Seca, Pai

Domingos até Puxinanâ
20210412926 2025.5.2022.62215 PJ-058/2021

PB-400 Santa Inêsa

divisa PB/PE
20210412926 2025.5.2021.61439 PJ-024/2021

PB-36 Alhandra,

entroncamento PB-008.

Praia do Abiaí

20210412926 2025.5.2022.66814
i

PJ-042/2021

Mangabeira V (rua

Monsenhor Adindo

Bezerra)

entroncamento com a

PB-008

20210412926 2025,5.2022.65503

f

í
1

f
1
1

PJ-045/2a21

!

Ligação Bairro das

Indústrias, Bayeux,

Santa Rita

20210412926 2025,5.^22.57183

1

PJ-057/2021

ltr(eO|iii(t!s/íil!.Pí

<a

n

g

m  §1
g  í ̂

d ®

N - la =
OD fl) *S}= N = e

|i^-s■| N g I
ü S»

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Padro 1,809 • Tambla • João Passoa • PB

To): + 55 (83) 3533 2525 E-mait creapt>@creapb.org.tx^

CREA-

PB
Imprasso am: 2Maaúaa,.à6412S.
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■
SECRETARIA OE ESTADO

DAINFRAESTRinURAE
OOS RECURSOS HÍDRICOS

GOVERNO
DA PARAÍBA

DECLARAÇÃO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba
DER/PB atesta junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da
Paraíba CREA/PB. que os Estudos Fitossoclológicos citados nas anotações de
responsabilidade técnica - ART e que integraram os processos administrativos

os quais fizeram parte junto ao órgão Ambiental Estadual, foram entregues e
que as respectivas ARTs. Nesse sentido, deve ser dado baixa às seguintes

ARTs:

Tabela 1

!

OBRAS

:

N® ART OBRA /

SERVIÇO-CREA/PB

N® DA

AUTORIZAÇÃO

NO

SINAFLOR/IBAMA

N® DO CONTRATO DE

SERVIÇO NO DER/PB

PB-160 Cabeceiras a Boa

Vista
20210402818 2025.5.2021.61608 PJ-a43/2a21

Caminho dos Engenhos 20210402813 2025.5.2022.61709 PJ-035/2021

PB-356 Tavares a Nova

Olinda
20210402818 2025.5.2021.61750

.. .

PJ-030/2021

PB-331 Catolé do Rocha a

Di\flsa com Rio Grande do

Norte (João Dias)

20210402818 2025.5.2021.61752 PJ-034/2021

1  Vias do Atlântico 20210402818 2025.5.2022.62208 PJ-047/2021
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^Diário OfIeUMo Phkw • QHinta^Iro, 03 do Janeiro de 2019U

iiluCo-BtWOTaiii M.iíMít JíMmlMJt ;ail. cniUii'1 IM 16 JtiMtuile >ju: c
ar*t»r»»>l Jt''l * iJlr t-j 1 r n* iii MT Ji M Jj r»j4« t-|5

■ K^OI^ i itncvlXLBM JAIltrMINr.lKODilIAIlirnSoicMrw
<I<»P> Jt (TOiwmitm roiii»ii,* r»TCf<a« ia Vtrpj it IkeitwrM. S»Ue CAD-l,
^RTKiuJrlaaJiTii SiviraYo c ia Dr^cu .^ul

«a G»m«nal 0BT7 Ma tamté. 10 <r|aa<4n iaMIl

O GmUN.tOOS eOUnDOOArAKAlBA.WMiadaaiiliirfintK
ttafoVcitcot avi» VX. 4f CaaaUaiclc O» Euua, < & aea#çanaiít T ncnalLÕiU)
rrao><inat ■* M. * W Oa danni» dc M». u MsJiJi l^oriKra «* lU, * K dc inni te
^)lS.ri« Lnn* in«3dt JiawxW »tS

KESOL^ lKnc*CAlLIKKR£IIIA Ul CARVAUIO l SlUA.m
M<|e»qr|Cdcpff»aacaM«icapn\éa ^r>nto djpiagBOna' ÁTl>a;iaiuiaiapdaÊwr»t
tiÃfna ■ OTR. Siaitob T.aSO
A«BC*>aruM«Vi*tn MaN<aia.Sdf>M<>«da»l1

O VOnMADOR OO rJTADO DA MMlet. aa aa *» (rdurto «■ «ia
aaArraiiT l*.ntuX\ dafwiaKJadoCiulu < MiATai vTuaad»faai«M f varll
dilairaaflia>cuir}ia>3itd:anliu(kr(tl caakleliliPtmakitflTldtUdeiwmi
<h3!S. I u tai II-10 dl I] *1«a da XIX

RESOI.VCiamai JIKEAIlNtlJM>SOI7ALIMA.|W>«ir«ocas)d>
Cauda iaicffMmBTf>aaw da namawana; TifiicoiTiv SBad0loCAS'Z,ÃaOciPtaa<BHdl aiaaelLad^n) -Otlt

AlaG«>fmtUi(ald*dtn MaraiMKda^alradaMIl

O MHTBXAOOR DO ISTADO DA PAiufRA. m «a An aidu^dn i|b Rm
ciofeaotft Rb, aKTmXA.iterviiiaiaçdaAaKicidp.eivikiciaaidaoihifmdinoan d-.awlÈ
daLMfiaaiilaiafauB-dd.ililOdaJtMnAiediSCVeiaUaedahsa^ian-riXdiXAiama
daXII t*alaVI(>*:drl1<fciaK*XI5

Rr.iOLV Ciamair AUIARDO MARTl MARIXHanaauv owya
« oaaniia Danai Ji Opntido. StaUde CA$-I da Danmpcau dc Caada <

AMCaitiMaaadUla-mi J«UPM>.adaJaiidndtni»

OOnCRAADOR eOEATAOO OA PAR.AIRA. AaaM d» niK<(dn «• td
caiRanaai (M<na\Xal'aMa«i(daaiEiidl\(iR>di>eaMnadi^>adaiBal «-.Bcnotl.
ifatnCnarInmurH.ikâadcduBaindeXCI ■ AtMcdrfiPMvndnati-Xd.dtWdiiinRi
dtXIi.rniUid' lOaUidi l.tdridMdaXI.'.

RESOLVEMa«« nUKRRACADEIRITOMAIA.tms^euta
d«parad ad" eaaacamidp Barata AAatfimauHicliiaaxfga. SstMof AA ?. eOrtedeamedi

• fH i

iaehM.c:4K;w<r«4c2«l)

o r,m £RHADOR 00 EETADO UA PARAIra. no PU du srOuitn !)■ Bi
cad<iT o«i fei ne M« VX it CaWiUu»;^ ii biQdo. c Kr^ eíti ••tu u no *\ 4*. ntoD II.
jildtrtW|Ír*f M

R C X o L \ E ma SIUOST CRISTINA (OEIAO GCIMARlIS. |«i
«ew o ciifD » riciWfio Ha «mimil dl DdCW Supimicndiw dl Si»»MBi*a *Oha
da na* ílDidiohpieeedaEiaÉdD' HPlAN.SaaladoCAS-}

AwCaaimdaaali-dRO Jida Ptaa.111 dd>Mlr»d*ltt*

O C0\ ER.VABOR DO ESTADO PA PAIUiSA, <e iw>^ arteada V »<
ccdliHuan P.dVidaXX dBCcadiciia>d0Fjtdlu,tie^eiiaiiiddea|OKanuiat d-.ornuU.
dlUi C«r|lea«ierii'M. * Wdl dtidMir»dl 300),

RESOLVE unir ALAlIHíRATAlUAAiCONCeLOSEUKSiPiEMM
niin didri—fiH I lapiilndi Dmii •iiliiiiidiKili Ti(aiidiii Riii ii ifr-Drii *• ffn'
dd Duaailli —iu da tddda ■ W H-AN, Swdaafc L.AS 3

Apt^iidiadmu-dOM MdPaiHA<2di)tiiiidd«lftlT

O COVER-XADOa DO UTADO DA PARAÍIIA.M ou du anhisdn «c Ibe
Mdnudl iRiaeniiXKdaCuaaUitdodildida «undamaoaddadiMdOiil d-.iRicU.
dlLa CiM^daRir if 91drX dlJUBVdn ^ 2DU)

RESOLVE onr 1.1'tE RARRETO RARFIA) |*I dcapr a ema di
aiaiaimliaeataMiiila<hU<tK>I<Ea>rodiS<TDrta<dNiciidiOtnidininadiMM>aitaiMiar>
daRoda ■ XOPIAN. SidMaCAS-:

AuCaaiauMUald-dOU Jiii hBn-RdiJiiilrddilMT

O COS CRVAROH UO LSTAÜÜ UA PARaIRA. iw ou dl> ifilawdo «il l<>
colfaiaai llraia.\XdiCcnn>iviod>LiUdia,iiiniecaivmddiKaauirt a-.iKiial).
diUi CBppkramUfirSldeXdrdmaibiodi JOOX em Lcin*T ))d.dl0Tdi)Ulwdt30U,cA
a iB !■ 1M. dl 11 dl iwml» dl XCl

RESO LV E low POtriRiO CaTAO CARTAXO LOt'REIRÜ.tm eapm
6€ii|air{«r.ai«;'eibC.:<( mladr Direir Praulfii diAE^ii Euneiai di GratM dai AE«a
dunabdi rviba. SnMo DS-1

AaiCaamaomuli-MBMl iNm.« dlpodredlTtlT

OCOVERRADOR DO ESTADO DA PARAlBA-aia du RidwtdB «p INi
Se. pi^XX ACataaridadoFiaiJíx imtdtm »a'Julflar*a« m art ♦*. «eai IL

*lara>[liBici«ata-SldiW>i*iemlTa4i5CBJ aMUin') T?S.di Jí * Adtedi N05.<i
'tetn-TIui dali d>mnitra da3>Xd,

HESOLVtLoa HRA»CEaAHNALOODEAtA(iiO.«miB^a am»de prewiw«a iramalode Draw EaroCiedlA«eiaeiwa»en f trmil. $•**0$-
- daAfbaÉjueimdiOWreAdapdaBeidaARaae»

AlaOuaiiIlaiiiil C HMlOa rnaOA a dl tavira diHia

O (An ERNAMIR nu F.SIADU D.l PAtAl>A.re> uta dli Htkacdn da Ha
«adViruHt du inttiDXX.daC<mabi|ladT£ualMlradanna'm aihaiaauaaatai a-.vaaw II
di Ui Ccaafdewiaw Y P, p tcidirearedardr.Mtl c rvlai i* * 771. ^OTdr AttrdcDxa t •
1 lata* 'Ml * lide monta.'Je.XO).

RESOLVE neniRr HAl.DEMIR aiRNANDPS DF.AZEVESO, pntarev
a ema dc ramuKani OI i^ntlu d> Dnan {janiAU diCaaila I Apwa Einniit* d> Affma
Eaaca<AidiCfailedKApaaduLaudadirare(a SaitalaUS :

An CaitreiniMil r MTJaii ropia: dljiwiit dl uís

OCOVrXSADORDOESrAD0 04fARAÍRA.rBa«iMlinwc«na<re ta^atat/l Hnci» XX-di CtnliniiiladaLinda.elir.darei amaeikpoticreiiti ip.ikiio II.
daLeiCmperaivY H.di){ldidria<l»udr:iMI.<iulain'7n« *0TikAR>Tdi3Cad cc
• Ui<i*'IM.ik lldciaa.«l<u*3U!.

RE SOLV Enencw X)AO MENDES NORREGA. iam «ema dr
pai'Dfl»ai><aiauáadiDarK«Famiii<idaAdni'aiuipljeFaaiMAi.SiialialaR>-:.dlA|dni>i
Eaanl AI th*Caildu da Afuado fmda dl PireRa

An Goaaraantilil ■* dJala Plaiai,a tk {urireda HIS

OCO\tR.N'ADOR DO ESTADO DA P.AR.AlRA.maiaci duRnlMadn a Br
taAn am Ia ncna XX di CiarAiaaiila At Csida i <• aceda ceai i «1 a*, na» U. di Lb
fcnalenaiiaa-SI ik M dr diioiiln de MO.

RESOLVCaowvrARIOANURAOCMEDCiftOS.pnaoaacmaM
pasnenu i* «oatalD drUaoca Supirrwdcf« dl Sipenrirvkaa dc Adnmnm ii Mraa
Ardmr TCDEMA SoMil-AS-l

AtaCaairiMam i*QdR9iaie PraremU dejaretredlMIl

OOOVUNADOR DO ESTADO OA PARaIRA.») ase dn luataidai a« N
aonrmciii ie.>miiaXX.di<'aaiiaiKlBlaFwdia.rinid<nii>i«iodnfm»aain v.noaall.
dilaaCaaptonimr M. de V de duvina de TIUI imLai Y 7 ITv. da07 dlMude 309. it
I Io o-7 MU. ik 11 pvoekadi 3CDS.

RESOLVEnmaCRLSnAXAI.I.AUrAV.tLCAKTI.iPiauaaimiadi
piAiiefioaBraBMloili Dapre TlcinoadlSiaiPaiaAdPciBdr AdoiairerailadaMaaoAreSMi
■ MOOdA SlMtdiC.AS^

AMCanrM«aUli'MMiaAiPami.ede>AaáBdc»lt

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍIX v Mu dU oranHn <m
■tcagedmuM Se.iacauXX.diCiameMulo AtEii*k>,adairivikrcKiumf C, ntuD. élo
fon(le«iiwr?51dt Udedcenetrede W.aiLoYTTTd.itj: JríiliodaWS icstnii'
7 tw.de 11 denaxaatao d( MB.

RESOLVEreaatmETCM.aRCOANOREOU.OKxaeaap
át paamaan a ecninta « Oaow AMenoaiau Smticld CAS-I dl StneniMiaoi *
AdreiMinclB da Wia ArAmii. SIIDEMA

A» Ciiiiiaaiaul a* MdlIlha Pmai. n dapMlre dl TOII

O COVIRNAOOR DO ES FADO DA PARaIRV. le aaa Ml ■ntuaido dur Rv coAnuiia M.MaaVX.MCMUxiaMEiiidaaiindunKaiisdia.-iuaieai r.aaulL
M La CnetdMiaaY U, dl.» dl dennVia p 30)

RESOLVE lumeir LI CIANF. Al.V IS lUI lINHU a«i uiu eeap
^ Sreiiaamdiree di Cveda de Sanw Ptidire du TuMo M Emia • ESKP.SiaMuCAS-l

«BCanaaMHKiJ ■-wnMl PoMi.a MiMiire dalHIS

Mu PMim.R drMUn MMI*

. ° GOVERNADOR 00 OTADO DA PARAiRA. aana dn aidiMn «a »■
«Mae ow «1irenoXXMr.-rMMartaMImdd IB»4aCM •««adBpM»I»M r. awie II.
dlI n ruarlencmi Y M. de M M duantiaik 30>.

RESOLVE noacar SUWNI ilORDAO ALMtiDA. mi ova ' Ofa Mjrnnroae m csmiM di hnaknr M PnSpM Cm IuwyMu dr Aia-u p Wdr M
DeABdaia-ruNAU.SiiibukpOCP-ISI
An Gamai auU'dW

O GOVERNADOR M ESTADO DA MRaÍSA. no aaa iM gMmdei qa •«
mfaiair ».a*»"XXaiCcaaiKMdaf.mdirw-iduwt.reiueanauigni Yuamli.
diLaiCerepaiaiaaYM.di/Oiktnnmadean

RESOLVEnam ANACARLAPEIUUO IXALamoewa°cmaM
^runua««.aitu|sp WN-Prendem dl FnaKdol trtm irAvaUde Anuw»-Pu"«d« dl
OeWimi-nTtAD, ImtoloOèp.itc

Aa Gataaaareul «■ m*a j,», g, j^alreM PIS
. . OCOVERJUDOR DCllXrADODArAIlAlSA.»aaM.Bfca*oa
iMg^D«i ^.■^XXiliraiaaaai.dnEv.li.edcicurdueea.emY.aaioíldilei
l omdirmrm. Y 51. de V! deitnmbftv íf .-W, c A» U. Y 10 01» ;i ,1-.ó« »iT
mn-m- " «ARI.NEZIAGO»llSTÒ;E.C^«iM.d. bÊp!im^ * Ereiain di F.-ilafki Erwo f u'aji| et Eindti • H;MSC. Smlon
AnGaNn...Hk.-aM M. P««..i:d.j..,...MJM

Racanfaaumi 2. ,',S* «TADO OA PARAÍRA. na au dn aMurioM ifiítfi"?-:?' -i» • * «mi'«" a «I ».«« D. MÍn
IT- rf-inhid.v'-u h^.L _ acraMOIIRA pnncr-"■-m»re|a»rea>u

c

CO
O) o

g p
ãgp t; i ■« o
S g -2

e E
c § Ê -õ
li-s o r w a g
Õ " 1o 1»

3m
V

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I. 605 - Tsmble • Joáo Pessoa - PB

Tel; * 55 (83) 3533 2525 E-mail: cfcapb@creapb.org.br

■ CREA-
PB m^msso em: 2a!Qai2QS3.jBj&25.

C
IN

P
R

C
20

23
00

49
9V

04

Assinado com senha por [CIN72636] [SENHA] MANOEL SÓCRATES SILVA DE MELO em 08/03/2024 -
12:31hs.
Documento Nº: 3027601.35412407-2508 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3027601.35412407-2508

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

CINEP

644

https://linksiga.trf2.jus.br


Página 7/9

SICNETARtA DE ESTADO

OAINFRAESTRUTURAE

DOS RECURSOS HÍDRiCCrS

ií; governo
DA paraíba

Tabela 2

;

OBRAS

N® ART OBRA 1

SERVIÇO-

CREA/PB

N® DA

AUTORIZAÇÃO

NO

SINAFLOR/IBAMA

N® DO CONTRATO

DE SERVIÇO NO

DER/PB

Contorno de

Bananeiras 2 etapa
20210385068 2025.5.2021.53288 PJ-002/2021

Tabela 3

OBRAS

N®ART OBRA/

SERVIÇO -

CREA/PB

N® DA

AUTORIZAÇÃO

NO

SINAFLOR/IBAMA

N® DO CONTRATO j

DE SERVIÇO NO

DER/PB

Rua João de Souza

Maciel em

CaJazeiras/PB

20210412926 2025.5.2021.62210

1

PJ-039/2021 1

PB-99 Lagoa Seca, Pai

Domingos até Puxinanâ
20210412926 2025.5.2022.62215 PJ-058/2021 '

I
í

PB-400 Santa Inês a

divisa PB/PE
20210412926 2025.5.2021.61439

—i

PJ-024/2021
1

PB-36 Alhandra.

entroncamento PB-0D8.

Praia do Abiaí

20210412926 2025.5.2022.66814 PJ-042/2021

Mangabeira V (rua

Monsenhor Arlindo

Bezerra)

entroncamento com a

PB-008

20210412926 2025.5.2022.65503

1
r

]

PJ-045/2021

Ligação Bairro das

Indústrias, Bayeux,

Santa Rita

20210412926 2025,5|^2Z^^3 PJ-057/2021
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m

SECRETAAtA DE C&TAOO

DA ÍNFRAESTRUTURA E

DOS RECURSOS HlOWCOS

l| GOVERNP
DA PARAÍBA

DECLARAÇÃO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba
DER/PB atesta junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da
Paraíba CREA/PB. que os Estudos Fitossoclológicos citados nas anotações de
responsabilidade técnica - ART e que integraram os processos administrativos
os quais fizeram parte junto ao Órgão Ambiental Estadual foram entregues e
que as respectivas ARTs. Nesse sentido, deve ser dado baixa às seguintes
ARTs:

Tabela 1
1

OBRAS

1

N° ART OBRA /

SERVIÇO-CREA/PB

H" DA

AUTORIZAÇÃO

NO

SINAFLOR/IBAMA

N" DO CONTRATO DE

SERVIÇO NO DER/PB

PB-160 Cabaceiras a Boa

Vista
20210402818 2025.5.2021.61608 PJ-043/2021

Caminho dos Engenhos 20210402813 2025.5.2022.61709 PJ-035/2021

PB-356 Tavares a Nova

Olinda
20210402818 2025.5.2021.61750 PJ-030/2021

P&-331 Catolé do Rocha a

Divisa com Rio Grande do

Norte (João Dias)

20210402818 2025.5.2021.61752 PJ-034/2021
i
!

Vias do Atlântico 20210402818 2025.5.2022.62208 PJ-047/2021
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«.DiiitoOneW Mte Pnna • (hrinte-tairi, 03 d« J«neire da 2019 11

K J( WÍC L<i a'tlS6 <k ISik irní{jJcXO?.«

KtSOt t Emoul tL.I>IJAIft<'AI>tlRO Dl B««IUJSr«>«4«
Í ̂Wp) * pwttw*' rm cc»iiri>k» ck foneic*! ii Ctiju ii Iknhm, SirMí CAOJ. <<
Sltmvu^kt:CAit(b SflprAfl t dl firiru Sank

U( CmmMMIBl •' (Sn da*« (O iW IttWni drKtt

O GOVtVl.lM» DOF.mOODAPAIUIU.iwiwxtea-itiiiitaqw
1f«iur<i>re*t KnnwW.fcCooaivlaàiEuijai Anflscanoait oKWII.diLn
C oMMMS o* M. * Wés domtra * Ml, w U«Mi :tH« ■■ 2K. * N «■ |M>b M
3? I ^ > o Ui W in «C é> I > kawf te »l 1

R C SOLl TACLUS KREIRA Ul CAIVAUIO t SlUA. iwi
kiteteOmte Si^iiMwdww épO»0BSi>miioteFiirM»iiixmlions te  BsMwoD €■ Cl

IcéwM - BTR. Slnhtei r Ai.1

Ate CtecntBníil t* M teéi PteW.ate>iMlrateMl*

O  tRMDOB 00 CSIaDO O A FARaIRA. •»■»*> «itKlKte «« B(
cmAnaafi AA.iteiiiiXX.ihrteKiacADéi£BAla, >iml>ciiiNTUiatei,->aSi>noBi IF,«nDl1,
te lnr<tete"'X'<w'^^'''^d''''''*<'te XC].(3>M(4ite FmateurfMXteJQteiteteo
te ail).«s>Ui>noA*:te llteratoteSIU.

Rt«ni.ve-r~>B XKEAllNAlJ>OS04'ZAUM.A.(inmfteOca)»te
■«nitegAntetteiKiteOiaMteWi» »nie tTriitesrtw SeiteteCAS íéiUteteUteO»*
1'mOsi c Rudtes^ - DER

AI»C«»iCM»wUI«'QBW M«ISteM.I2te>Mlnte»lt

OUmnMAOOR M> UTADO da PARAtRA.« lU tei Iinluctei q* Btf
Acéterqm mo KX te riiwete é>E<teJp. c tetlem »qte o JiiRW wn te. Km II.
■tiLnr>«(ilntetei>rW.teWtedtiteiénteMI,iwWaMaFi»«in>i>Ii;.<l>»teiKW
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AteCteifi—lAiil •* Mi i.llteJ«Mte>te»l«
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